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REQUERIMENTO DE VOTO DE LOUVOR Nº 01/2024 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha, 

 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, fundamentado no Artigo 205, inciso VIII, do Regimento Interno 
desta Casa de Leis (Resolução nº 459/1995), vem à presença de Vossa 

Excelência requerer que seja consignado nos anais desta Douta Câmara 

Municipal um VOTO DE LOUVOR ao Parlamentar Celso Zucoloto, do 

município de Jerônimo Monteiro (ES), pela sua firme postura em defesa da 

integridade física e moral de sua filha, vítima de agressão doméstica. 

O presente voto justifica-se pela relevância da atitude do parlamentar Celso 

Zucoloto que, ao tomar conhecimento da agressão sofrida por sua filha, agiu 

prontamente para assegurar-lhe proteção. 

O confronto ocorrido, simboliza a reação de um pai e cidadão contra a covardia 

da violência doméstica, crime que assola nossa sociedade e exige 

enfrentamento rigoroso. 

Ao defender sua família contra o agressor, o parlamentar reafirma o valor da 

vida e a intolerância contra qualquer forma de violência contra a mulher. Esta 

Casa de Leis, que preza pelos direitos humanos e pela justiça social (conforme 

o Art. 5º da Lei Orgânica Municipal), não poderia deixar de registrar seu 

reconhecimento ao ato de bravura e proteção familiar. 
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Diante do exposto, requer-se que, após o despacho de Vossa Excelência, seja 

dada ciência desta homenagem ao homenageado e à Câmara Municipal de 

Jerônimo Monteiro. 

Vila Velha/ES, 20 de abril de 2024. 

Deva Ferreira 

Vereador 
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